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 PARECER Nº 1011/18 

DA 2ª COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DA 7ª COMISSÃO 
DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA, RELAÇÃO DO TRABALHO, 
ASSUNTOS MUNICIPAIS E DEFESA DO CONSUMIDOR.
Processo nº - 3550/17
Relator: Deputado  Antonio Albuquerque
Encontra-se nesta Comissão para análise e parecer, o Projeto de Lei 
nº504/2017, de autoria do Senhor Deputado Ronaldo Medeiros, que Considera 
Bem Cultural do Estado de Alagoas para fins de tombamento de natureza 
imaterial a Feirinha de Artesanato que funciona na Orla da Praia de Pajuçara no 
Município de Maceió/AL.
Justifica o ilustre Deputado que o objeto principal desta iniciativa é a proteção 
das expressões do patrimônio imaterial e das comunidades e grupos que as 
produzem. A legislação para um direito de propriedade intelectual sui generis 
contemplará o patrimônio cultural imaterial cuja materialização, por meio 
desse ato, será passível de registro, capaz de identificar as suas características 
culturais específicas e às comunidades e grupos que os produzem. 
Pelos motivos acima expostos, conclui-se que o presente Projeto de  Lei, irá 
contribuir como importante medida de preservação de nossa cultura, 
garantindo e ampliando a proteção da Feira como patrimônio cultural imaterial.                               
Examinando a proposição no âmbito da competência regimental desta 
Comissão, observamos que atende aos princípios constitucionais, logo, somos 
de parecer favorável á sua aprovação.
                                 
É o parecer.       

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES 
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió, 20 de  
dezembro  de 2018.                                      
________________PRESIDENTE
________________RELATOR

 PARECER Nº.1012/18

DA 3ª COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
ECONOMIA. 
Processo nº. -   2876 /18
Relator: Deputado Davi Davino
Submete-se ao exame e deliberação desta Comissão, a Mensagem 
Governamental nº 64/2018, encaminhando o Projeto de Lei nº 688/2018, que 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao orçamento vigente, crédito suplementar 
em favor do Ministério Público do Estado de Alagoas, no valor que menciona, e 
dá outras providências”.
Em sua justificativa o Chefe do Poder Executivo afirma que a proposta visa ao 
atendimento do interesse público, com a adequação da Lei Orçamentária Anual 
de 2018, especialmente no que diz respeito à readequação orçamentária, para 
atender as necessidades do Órgão, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Pelo exposto, no tocante à análise afeta a esta Comissão, a proposta respeita as 
normas de finanças públicas, portanto, somos de parecer favorável à sua 
aprovação. 
Assim sendo, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 688, de 2018.

É o parecer. 

SALA DAS COMISSÕES JOSÉ DE MEDEIROS TAVARES DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em Maceió,      de dezembro de 
2018.
_________________PRESIDENTE
_________________RELATOR

DECRETO LEGISLATIVO Nº 468 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

APROVA OS NOMES DAS SENHORAS MARIA EULÁLIA MORAES 
MOURA, PATRÍCIA BARBOSA DE MEDEIROS MELO E RENATA 
SOHRAR MEDEIROS PARA OCUPAR OS CARGOS DE DIRETOR 
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CONSELHEIRO EXECUTIVO DA AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS (ARSAL).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA FAZ SABER QUE O 
PODER LEGISLATIVO decreta e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Ficam aprovados os nomes das Senhoras MARIA EULÁLIA MORAES 
MOURA, PATRÍCIA BARBOSA DE MEDEIROS MELO E RENATA 
SOHRAR MEDEIROS para ocupar os cargos de Diretor Conselheiro 
Executivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas 
(ARSAL).

Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em  
Maceió, 26 de dezembro de 2018.

Deputado LUIZ DANTAS
Presidente

PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 26 de dezembro de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor Geral

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 6º do artigo 89 
da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

LEI Nº 8.073, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autor: Poder Judiciário.

CRIA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE 
SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
COM SIMBOLOGIA AS-3, E ADOTA PROVIDENCIAS CORRELATAS.

Art. 1°- Ficam criados no quadro de servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, 15 (quinze) cargos de Assessor de Segurança, com simbologia AS-3, 
de provimento em comissão. 

Parágrafo único. Os critérios para ocupação do cargo mencionado no caput, 
suas respectivas atribuições e a correspondente remuneração são os definidos 
no Anexo I desta Lei. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei devem ocorrer à conta 
das dotações próprias consignadas no Orçamento do Estado de Alagoas para o 
Poder Judiciário. 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 26 de dezembro de 2018.

Dep. LUIZ DANTAS
Presidente

PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 26 de dezembro de 2018.

IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor Geral



LEI Nº 8.073, 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

ANEXO I
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Cargo Quantitativo Simbologia Vencimento Atribuições 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assessor 
de 

Segurança 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AS-3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.900,00 

Realizar a segurança pessoal das 
autoridades nas atividades de 
deslocamento em veiculo 
automotor, viagens e em 
qualquer outro percurso que se 
fizer necessário em face das 
atribuições inerentes a 
magistratura; colaborar com a 
área de gestão de pessoas, 
fornecendo resultados de 
levantamentos técnicos de riscos 
das áreas e atividades 
pertinentes, para subsidiar a 
adoção de medidas de 
prevenção; interagir com órgãos 
de segurança internos e 
externos, no planejamento e 
execução de atividades comuns 
ou de interesse da Instituição; 
vistoriar, quando autorizado, os 
veículos e os seus equipamentos 
de uso das autoridades 
reportadas; coordenar e executar 
a estratégia de segurança do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas, de acordo com as 
recomendações e políticas 
estratégicas estabelecidas pelo 
Presidente do Tribunal de 
Justiça e pelo Secretário de 
Segurança Institucional; 
encaminhar, quando solicitados, 
relatórios de atividades ao 
Secretário de Segurança 
Institucional; emitir, quando 
solicitados, pareceres sobre 
assunto relacionados a 
segurança institucional do Poder 
Judiciário do Estado de 
Alagoas; propor normas e 
planos acessórios aos 
procedimentos de segurança 
física das instalações, dos 
membros e servidores do Poder 
Judiciário do Estado de 
Alagoas; realizar outras 
atividades e tarefas correlatas, a 
serem definidas por ato do 
Tribunal de Justiça do Estado. 

 



O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo 6º do artigo 89 
da Constituição Estadual, promulga a seguinte Lei:

 LEI Nº 8.074, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autor: Poder Judiciário.

DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO POR ACUMULAÇÃO DE ACERVO 
OU DE UNIDADE JUDICIÁRIA.

Art. 1° Fica instituída a gratificação por acumulação de acervo ou de unidade 
judiciária (juízo) no âmbito do Poder Judiciário de Alagoas.

Art. 2° Para os fins desta Lei, entende-se:

I - acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de um órgão 
jurisdicional da Justiça Estadual, como nos casos de atuação simultânea em 
Varas, Juizados, Turmas Recursais ou comarcas distintas.
 
II - acervo processual: o total de processos e procedimentos vinculados ao 
magistrado, seja em relação a sua própria unidade, seja decorrente de 
substituição.
 
§ 1° Também se considera, para os fins desta Lei, acúmulo de juízo ou de acervo 
processual próprio como relator e/ou revisor de órgão fracionário do Tribunal 
de Justiça e nos processos que lhe forem atribuídos decorrentes da atuação em 
outro órgão jurisdicional do tribunal, como câmara, seção, órgão especial ou 
plenário.

§ 2° É considerada, ainda, acumulação de juízo ou de acervo processual, para 
fins desta Lei, a atuação em unidade própria e nos núcleos de conciliação e 
mediação, nas audiências de custódia, na coordenação do projeto Justiça 
Itinerante ou nos núcleos criados pelo Tribunal de Justiça para atuação em 
matérias específicas. 

§ 3° Também é devida a gratificação prevista nesta Lei sempre que o magistrado 
acumular acervos processuais distintos dos processos a ele vinculados, como 
nos casos de atuação como Presidente do Tribunal de Justiça, Corregedor-Geral 
da Justiça e cada parcela especifica de feitos associada a juízes em regime 
especial de auxílio na Presidência do Tribunal de Justiça, Corregedoria-Geral 
da Justiça e outros órgãos do Tribunal de Justiça. 

Art. 3° A gratificação de que trata o art. 1° será devida aos magistrados que 
realizarem substituição por período superior a 3 (três) dias úteis e dar-se-á sem 
prejuízo de outras vantagens cabíveis, salvo se ambas remunerarem a mesma 
atividade, quando caberá ao beneficiário fazer a opção por uma delas. 

Art. 4° A gratificação instituída por essa Lei, de caráter indenizatório, 
corresponderá a 1/100 do subsidio do magistrado de primeira entrância por cada 
dia de designação cumulativa de unidade ou por cada dia de acumulação de 
acervo.

§ 1° O valor integral da gratificação, previsto no caput, será implementado 
progressivamente, em três partes iguais, sendo a primeira delas no dia 

1°/06/2018, a segunda no dia 1°/10/2020 e a terceira no dia 1°/10/2022.

§ 2° Havendo disponibilidade orçamentária, o Presidente do Tribunal de 
Justiça, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade 
administrativa, poderá antecipar, total ou parcialmente, a integralização da 
gratificação prevista no caput deste artigo.  

Art. 5° A gratificação de que trata esta Lei compreende a acumulação de juízo ou  
acumulação de acervo processual, entendida esta última no acúmulo de 
processos em número igual ou superior àquele previsto no artigo 125, II, “b”, do 
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado de Alagoas (Lei 
Estadual n° 6.564 de 05 de janeiro de 2005). 

§ 1° O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de acumulação 
decorrentes de vacância do órgão jurisdicional e às substituições automáticas. 

§ 2° Será paga apenas uma gratificação, a cada período de ocorrência, ainda que 
o magistrado acumule, a um só tempo, mais de um juízo ou acervo processual, 

Art. 6° Não será devida a gratificação nas seguintes hipóteses: 

I - substituição em feitos determinados; 

II - atuação em regime de plantão. 

Art. 7° Nas hipóteses previstas em lei, a substituição que importar acumulação 
poderá ocorrer entre magistrados de diferentes graus de jurisdição. 

Art. 8° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal de Justiça no orçamento geral 
do Estado de Alagoas. 

Art. 9° A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 169 
da Constituição Federal e as normas pertinentes da Lei Complementar n2101, 
de 4 de maio de 2000. 

Art. 10º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11º  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 26 de dezembro de 2018.

Dep. LUIZ DANTAS
 Presidente

PUBLICADO NA SECRETARIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
ESTADUAL, em Maceió, 26 de dezembro de 2018.

 IGOR DMITRI DE SENA BITAR
Diretor Geral
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